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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

l"'ra,jetD de Lei n« s

Autoriza o Poder Execu.--

tivo Municipal a custear despesas com Bandas e Fanfarras nas
escolas da rede pQblica municipal e estadual no âmbito do Mu

ni cipio e dá DLitrais providéTi cias

Art. 1. - Fica aiutori-

zaido o Poder Executivo Municipal a custear despesas com a

aquisiçá.o de vestuários, instrumen tos, além de despesas com

viagens para todas as Bandas e Fanfarras das escolas da rede
pública municipal e estadual no âmbito do Município e distri

to.

Art., 2. - O valor das

despesas com o custeio náo poderão ultrapassar Ré 5.000,00

ícinco mil reais), anualmente, por unidade escolar.

Psu-áqrafo únicos as Bandas e/ou Fanfarras deverão ser cadas

tradas junto a Secretaria Municipal de Cultura, que elaborará

e enviará à Secretaria da Fazenda uma planilha de custos.

Art. 3. — Todos os edu—

candários beneficiados pela presente lei, terão o lapso tem

poral de 180 (cento e oitenta) dias, após o recebimento do
beneficio, para procederem a respectiva prestação de contais

junto à Secretariai Municipal da Fazenda, que regu 1 aimentairá ai

forma de utilização do reíferido repasse.

Art. 4. - Esta lei entra

em vigor na data de sua publicaçãOf, revogadais as disposições
em contrário.

S ai Ia d a s s e » kõ e s , de outubro de

FAB 10 mend|:s gloria

Vereador — P.T.B.
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E de correntia sabenc-a que há nc.

Município e Distritos bkc ei entes valores, bandas e fa.n farras
que se destacam até mesmo fora do âmbito do Estado, o que fas
enobrecer e erquer no nome da Princesa do Sul,

Entanto, vislumbramos as dificul

dades com que esta bandas convivem, encontrando-se várias de
las à margem da e;-;t.inç'àD,, bai.stando para tanto imanqinar a
própria festa do Município., Distritos e datas comemorativas,
tal como o dia sete de setembro.

Desse modo, na condiçáo de este

ios, rrào podemos; sequer sídmitir que tal hipótesie de extinção
venha operar-se, conquanto, somos responsâv/eis pelo aprimora
mento cultural de nossa gente, o que infelizmente vêm sendo
esquecido ao longos dos tempos em rtosso Pais,

1,997,

Sala da; ssoe; d e o u t u b r o de

O

FABIQ MEI^ES GLORIA
Vereador — P.T.B.
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A u. to ris a o Poder E>:ecu--

tivD Municipal a custear despesas com Bandas e Fanfarras nas
escolas da rede pública municipal e estadual no âmbito do Mu

ni cipio B dá outras providências»

Art» í» - Fica autori

zado D !='oder EJzecutivo Municipail a custear despesas com a

•aquisição de vestuários, instrumentos, além de despes-as com

viagens para todas as and as e Fan farras das escolas da rede
pública municipal e? estadual no âmbito do Município e distri
to „

Art» 2» - O valor

dsíspesas com o custeio não poderão ultrapassar Ré
(cinco mil reais), anualmente, por unidade eíscolar»

5 „

das

000 00

Ftarágr-afo únicos as Bandas e/ou Fanfarras deve?r'à;D seir cadas-
i: r a d a s . i u n t o a Se c; r" e t. a r i a M u n i c i p a 1 d e C u 11 u r a , que e 1 a b o r a r á
e enviar-á à Secretaria da Fazenda uma planilha de custos»

Art» 3» - Todos os edu-

candários beneficiados pela presente lei, terão o lapso tem
poral de ,1,80 (cento e oitenta) dias, após o recebimento do
beneficio, para procede^rem a respectivas prestasçã.o de contas
junto -à Secretaria Municipal d,a Fazenda, que requ 1 amentar,á a

forma de utilização do referido re?passs»

em vigor na data de
em con trário»

;ua pu b1i ca cão

Sala da\s ses

Art» 4, - Esta lei entra

revogadas as disposições

;óes, de o \..i t u b r o d e

FAB10 MENE^S GLORIA

Vereador — P»T=B.
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E de cQrrent.Í£i sabença que há\ no

Municipio e Distritos e;<celents5 valores, bandas e fanfarras
que se destacam até mesmo fora do âmbito do tZstsido, o que fas
enobrecer e erquer no nome da Princesa do Sul,

Entanto, vislumbramos as dificul-

bandas convivem ̂ en con t.rando-se véirias de™

. as è. margem da eíítinçâo, bastando para tanto imanginar a
própria fs!sta do Municipio, Distritos s datas comernorativas,
tal como o dia sete de setembro,.

dades com que est,
•(

Desse modo, na CDndiç:"âo de este™

ios, não podemos sequer aidmitir que tal hipótese de e;-:tinç'âo

venha operar-se, conquanto, somos responsáveis pelo aprimora
mento cultural de nossa gente, o que infelizmente vêm sendo
eisquecido ao longos dos tempos em nosso Pa.is„

Sala da;

1,997

de outubro de

FÁBIO MEfJDEB GLORIA

Vereador - P.T=B.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDüCAGlO. CIÊN. TEC. CUL. ESPOETE, T,A7ET?, WTT?TSMn.

"bPROJETO DE ......LEI N°

INICIATIVA: EÃBIO MENDES GLÓRIA

RELATOR : ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

RELATÓRIO:

ÂyS0Hl3Â; O DODER EXEOUTIVO MÜRIOIPAL A OUSTEAR DESPESAS OOM BANDAS

E EANEARAS NAS ESOOLAS DA REDE PÜBLIOA MJNIOIPAL E ESTADUAL NO

ÂMBITO DO MÜNIOIPIO.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a esta

Oomissão. Voto pelo encaminhainento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MET/EBRO:

Voto com o relator.

DEOISÃO:

Decide esta Oomissão por unanimidade de seus memUros, pelo en

caminhamento regular da matéria, oLservadas as normas regimen

tais.

Sala da^Oomissões, de 1997.

^TE DOS SANTOS - Presidente

■E^DRIGUES - Relate
^MO^REIRA- MemLro

SALA DAS COMISSOÇS SC - 001/10000/94

B

MES

ALÍ/MR

ALEXA

JA



283/97
Projeto de: 3^

^^10 MEimss gi^bia

EHMãE FEHSÍÜHA

RELATÓRIO:
I^ro^eto de Lei que autoriza ao Peder Sxeo, a

Voto do Relator:

Voto pelo encamiiLtiamento regular da mate'ria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta comissão, por "unanimidade de seus membros, p£

Io encaminhamento regular da matpria, observadas as nor

mas regimentais, ' .

Sala das Comissões, O

Jos CÀRLOS >ABADINI

'residente

:LiMAR Ferreira
Relator

Tulio^J^^^írio Arcanjo
Membro
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N° 282/97

INICIATIVA : Fábio Mendes Glória

RELATOR : AJmir Forte dos Santos

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a custear
despesas com bandas e fanfarras nas escolas da Rede Pública Municipal e Estadual no
âmbito do município.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em de novembro de 1997.

JATHIR GOMES MC^EERa - Presidente

ALMIR FORTE DOS SANTOS

LUIZ RO E DA SILVA

Relator

- Membro
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